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LEI NO 4.458, DE 26 DE ABRIL DE 2023.

Autoriza o Poder Executivo da Estância Turística de santa Fé do sul, a abertura de
crédito adicional suplementar no âmbito dos programas de kabalho do orçamento
vigente, e dá outras providências.

Evandro Farias Mura, Prefeito da Estância Turística de santa Fe do sul, Estado de são
Paulo, no uso de suas atribuiçôes legais,

Faz saber que a câmara Municipat aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1o ' Fica o Poder Executivo, autorizado por sua contadoria, a proceder a abertura
de credito adicional suplementar que especifica no valor total de n$ tot.zss,oz lcentoe sessenta e um Mil, Duzentos e Noventa e cinco Reais e Dois centavos; paiaiuportar
os gastos pertinentes, conforme abaixo consignado:

06.001 - SECRETARTA DE OBRAS E SERVTÇOS PUBL|COS
06.00 1. í 5.45 1. 5. 1 001 -4.4.90.5.1 .OO.OO.OO.0o - OaRRS E TNSTALACOES
06.000 - SECRETARTA DE OBRAS E SERVTÇOS puBltcos
Despesa: 115
R$109.266,21

06.002 - DEPARTAMENTO DE CONSERVAÇÃO DO MUNtClpto
06.002.15.452.5.20t5-3.3.90.39.OO.OO.OO.OO - OUTROS SERVTCOS DE TERCETROS _
PESSOA JURIDICA
06.000 - SEoRETAR|A DE OBRAS E SERVTÇOS puBltcos
Despesa: 136
R$36.698,40
0í.1 10.0000.0000 GERAL

09.002 - ENSTNO
09.002.12.361.8.1001-4.4.90.51.00.00.00.00 _ OBRAS E TNSTALACOES
09.000 - FUNDO MUNtCtpAL DE EDUCAÇÃO
Despesa: 326
RS15.330,41
01.220.0000.0000 ENSINO FUNDAMENTAL í5.330,41

Arl. 2o - Os recursos necessários à cobertura do crédito adicional suplementar
trata o caput do artigo 10, serão provenientes consequenteme nte das anparciais/totais de dotaçáo do orçamento que também especifica, nos teegislação em vigor
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lN.12.001 . SECRETARIA DE TURISMO, COMERCIO E INDUSTRIA
12.OOO. SECRETARIA DE TURISMO, COMERCIO É ITOUSTRIN
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1 2.00í .23.695. 1 1.1 0024.4.90.51.00.00.00.00 - oBRAS E TNSTALACOES
Despesa: 415
R$109.266,21
0í.100.0230.0000 DADE - 013212022 - Const. Avenida Caminho das Águas - Etapa tV

Parágrafo único - Ficam alterados os anexos do plano plurianual - ppA, da Lei de
Direkizes Orçamentárias - LDO; e na Lei Orçamentária Anual - LOA.

Art. 30 - Esta
em contrário.

Lei entra em v a data de sua licaçáo, revogadas as disposições

Prefeitura da Estância rística de S Fé do Sul-SP

Evand ro raqQ->
Prefeito Municip al

Registrada em livro próprio e p ção no local de costume, na mesma
data

cirr"n c"$a" r,,r"ro
Diretor-Geral de Administração

a âh1lTi',[?'3fi]1,T,'é'JÊi'u"'fun'33"' !:H: Íí-?,r#l-"rfff E H,;i3?lll?Íff11:"1;n3];oá",,

de 26 de abril de 2.023.


